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neiro e, como embargada, Rêde Fer
roviária Federal S. A. (Setor Es
trada de Ferro Leopoldina):

Versa a hipótese dos autos, em
bargos infringentes de decisão origi
nária desta Superior Instância pro
ferida em dissídio coletivo de natu
reza jurídica meramente declarató- 
ria sem fôrça executiva.

A decisão proferida por esta Egré
gia Côrte conforme o v. acórdão de 
fis. 112 usque 124 cia lavra do Exce
lentíssimo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia assim decidiu (fls. 124);

“Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho, I — contra 
os votos dos Srs. Ministros Mau
rício Lange, Oliveira Lima, As- 
tolfo Serra, Rômulo Cardim e 
Jonas Melo de Carvalho, rejeitar 
a preliminar de incompetência 
ratione personae da Justiça do 
Trabalho, argiiida pela suscitada; 
II — acolher, em parte, a pre
liminar levantada pela D. Pro
curadoria Geral, paar considerar 
não ser possível de apreciação, no 
presente processo, o item 1.? da 
inicial, por não constituir a ma
téria objeto de dissídio coletivo, 
vencidos, em parte, os Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Télio da 
Costa Monteiro, que não consi
deravam igualmente objeto de 
apreciação o item 3.9, e contra o 
voto do Sr. Ministro Maurício 
Lange, que acolhia in totum a 
preliminar; III — julgar proce- 

, dente, em parte, o dissídio para: 
a^ contra os votos dos Se
nhores Ministros Rômulo Cardim 
e Jonas Melo de Carvalho, con
siderar como extraordinárias e 
como tais determinar sejam pa
gas as horas que excedam a jor
nada normal de oito horas e em 
que fiquem os empregados à dis
posição da emnrêsa, exceção fei
ta aos cabineiros e operadores 
telegráficos, que tem a duração do 
trabalho fixada pelos arts. 245 e 
246 da C. L. T.: b> contra os 
votos dos Srs. Ministros Maurício 
Lange, Oliveira Lima, Astolfo 
Serra, Rômulo Cardim e Jonas 
Melo da Carvalho, reconhecer aos 
suscitantes direito ao adicional 
noturno e no cômouto da hora 
noturna como de 52 minutos e 
30 segundos, vencidos os Srs. Mi
nistros O~car Saraiva, quanto à 
redu^ãô A hora noturna, o Mi
nistro Télio da Costa Monteiro, 
em re^cão à concessão do adicio
nal: IV — ouanto às obrigações 
decorrentes da presente decisão, 
deixar de se manifestar a rescri
to visto não ter esta fôrea exe
cutiva mas apenas declarativa.

O Sr. Ministro Oliveira Lima 
requereu justificação de voto 
nuqnfo à preliminar de incompe
tência” .

Ora. o Sindicato de empregados, 
inconformados com a parte d_o acór
dão ove enter deu imprópria a acão 
coletiva at’nonto a inexecução de 
acô’’do da emnrêsa sôbre pagamen
to em face da anlicacão nela sus
citada da Lei n.9 2.745. de 12 de 
marro rio ioas, por constituir maté- 

I ria que deveria ser apreciada e di
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Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargante, 
Sindicato dos Trabalhadores em Em- 
prêsas Ferroviárias do Rio de Ja

rimida em dissídio individual, ou in
dividual plúrimo, recorre apenas des
sa parte do v. acórdão interpondo 
como realmente interpõem os pre
sentes embargos infringentes e de 
nulidade nos têrmos da lei. Funda
menta o recorrente o seu apéío com 
a alegação de que a decisão excluin
do da ação declaratórig, coletiva a 
questão do repouso remuneardo “vo
tou contra a forma ou o meio cole
tivo por falta de maior clareza por 
parte do suscitante, pois o que “pre
tendem nestes autos, é que o Egré
gio Tribunal declare ainda vigoran- 
te a cláusula do dissídio anterior re
pudiada pela embargada por ato um- 
lateral.

Acresce o embargante que não se 
reclama a falta do cumprimento do 
acôrdo ou sentença normativa, ma
téria, sem dúvida, do processo indi
vidual, acôrdo que confessa foi sem
pre obedecido, até a supressão im
plícita da referida cláusula, pelo que 
sustenta que sendo o processo coieti- 
vo o meio hábil para estabelecer a 
condição, também, o mesmo processo 
há de ser utilizado para restabele
cê-lo.

Após outras considerações sôbre o 
assunto conclui o apêlo pedindo o 
reexame da matéria constante no item 
1.9 da inicial do dissídio.

A emprêsa contesta o recurso e a 
douta Procuradoria Geral opina pelo 
não provimento dos embargos.

E’ o relatório.
VOTO

O recurso é tempestivo e cabível 
na espécie por ser a decisão recorri
da original déste Pretório pelo que 
há de se conhecer do mesmo.

De meritis. Não há dúvida de que o 
apêlo revela uma inteligente ofensi
va do Sindicato recorrente para re
forçar o reexame de uma matéria 
que foi brilhantemente estudada pelo 
eminente prolator do r. acórdão em
bargado.

Verdade, porém, é que apesar do 
engenho e arte do recurso não me
rece o mesmo o provimento plei
teado.

Com efeito, a decisão embargada 
entendeu que com relação ao pedido 
do repouso semanal, a ação coletiva 
deelaratória. não noderia encará-lo por 
ser matéria objeto de dissídio indi
vidual plúrimo.

E’ Ime em última análise o caso 
seria de simules execução de acôrdo 
coletivo, cujo processo normal seria 
o da recuamação individual e não 
dirimida por meio de ação coletiva, 
cuia ação seria inadequada.

Os embargantes com muita argú
cia entendem que não se pede a ex»- 
cqpão do acôrdo; mas que se de
clare ainda vigorante a cláusula su
primida como dizem.

E’ um simples artifício de lógica 
jurídica o de que valem os embat- 
gantes, por isso que declarar qus 
esta ou aquela cláusula de um acòt- 
do normativo está ou não vigorante. 
outra coisa não é senão pedir a exe
cução do mesmo acôrdo. De fato, s9 
o acôrdo gerou um direito, e se ui 
lesão dêsse direito, não seria e nem 
será através da norma geral abs
trata de uma sentença coletiva de
clare tória que se lhe há de restau- 
rar êsse direito na sua plenitude. Se
rá sim. através da acão executiva in 
concreto que o Tribunal Trabalhista 
noder? se pronunciar. Mas êsse pro
cesso é disciplinado, em lei. que de
termina uma acão individual, ou. co
mo diz o acórdão embargado, indi
vidual plúrimo.

No meu entender, o V. Acórdio de
cidiu com acêrto a matéria, razzão 
por que rejeito os presentes embargoq.

Isto nôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar os em
bargos, nor maioria de votos.

Rio de Janeiro. 10 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Junior. Pre
sidente. — Astolfo Serra, Relator.

Ciente: João Antera de Carvalho, 
Procurador Geral.


